
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA 

 

 

DECRETO Nº 155 

 

 

O Prefeito Municipal de ATÍLIO VIVACQUA, Estado 

do ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições 

legais, autorizado pela Lei Municipal nº 1351 de 

07/12/2023. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 1.112.307,05 (Hum milhão, cento e doze mil, 

trezentos e sete reais, cinco centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 

SECRET. MUNIC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

04.01  15.451.0004.1.0007 4.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 1.701.0031.0000 - ADEQ ESTRAD VICINAIS - BA
 913.718,11 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

05.0
1 

12.361.0011.2.002
9 

3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIARIAS – INSS 

1.500.0025.0005 - MDE FUNDAMENTAL 10.900,00 

05.0
1 

12.361.0011.2.002
9 

3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE 
CONSUMO 

1.500.0025.0005 - MDE FUNDAMENTAL 202,64 

05.0
1 

12.365.0011.2.002
8 

3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIARIAS – INSS 

1.500.0025.0006 - MDE CRECHE 5.200,00 

05.0
1 

12.365.0011.2.002
8 

3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIARIAS – INSS 

1.540.0070.0006 - FUNDEB 70% 
CRECHE 

15.900,00 

05.0
1 

12.365.0011.2.002
8 

3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIARIAS – INSS 

1.540.0070.0007 - FUNDEB 70% PRE 50.430,00 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

06.0
1 

10.301.0012.2.003
0 

3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 
AUTOMOTIVOS 

2.600.0000.1028 - AB - INCREMENTO 
TEMPORA 

20.000,00 

06.0
1 

10.301.0012.2.003
0 

3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.600.0000.1028 - AB - INCREMENTO 
TEMPORA 

19.700,00 

06.0
1 

10.301.0012.2.003
0 

4.4.90.52.19 - EQUIPAMENTOS DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS 

1.600.0000.1030 - AB - PROGRAMA DE 
INFORM 

43.000,00 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

07.01  08.242.0019.2.0053 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS
 1.661.0000.0004 - FEAS - PAEFI - CREAS - 27248 1.000,00 

 
SECRET. MUNIC. DE CULTURA TURISMO ESPORTE E LAZER 

09.0
1 

13.392.0022.2.005
7 

3.3.90.30.14 - MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO 1.701.0030.0000 - AQUIS MAT 
ESPORTIVO - BA 

19.966,30 

09.0
1 

13.392.0022.2.005
7 

3.3.90.39.44 - SERVICOS DE ÁGUA E ESGOTO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 993,00 

09.0
1 

27.813.0022.2.005
8 

3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-
PESSOA JURIDICA 

1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 10.357,00 

 
SECRET. MUNIC. DE MEIO AMBIENTE 
11.01  18.542.0023.2.0063 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE 

CONSUMO 
1.500.0000.0000 - REC 

ORDINÁRIOS 
 400,00 

11.01  18.542.0023.2.0063 3.3.90.39.43 - SERVICOS DE ENERGIA 
ELÉTRICA 

1.500.0000.0000 - REC 
ORDINÁRIOS 

 540,00 

TOTAL DOS ACRÉSCIMOS   R$ 1.112.307,05 

 

 

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior são os provenientes 

da REDUÇÃO, nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, inciso III, da Lei Federal nº 

4.320/64, no valor de R$ 559.295,68 (Quinhentos cinquenta e nove mil, duzentos noventa e cinco reais, 

sessenta e oito centavos), do provável excesso de arrecadação, nos termos do que dispõe o Art. 43, 

Parágrafo Primeiro, item II, da Lei Federal nº 4.320/64, no valor de R$ 533.011,37 (Quinhentos trinta e 

três mil, onze reais, trinta e sete centavos) e do SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO 

PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR, nos termos do Art. 43, Parágrafo Primeiro, 

inciso I no valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) conforme segue: 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA 

 

 

SECRET. MUNIC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

04.01  15.451.0004.1.0007 4.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 1.701.0001.0000 - ESTADO INFRA ESTRUTURA 463.373,04 
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

05.0
1 

12.361.0008.2.001
8 

3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-
PESSOA JURIDICA 

1.500.0025.0005 - MDE FUNDAMENTAL 202,64 

05.0
1 

12.365.0011.2.002
8 

3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.540.0070.0006 - FUNDEB 70% 
CRECHE 

15.900,00 

05.0
1 

12.365.0011.2.002
8 

3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.540.0070.0007 - FUNDEB 70% PRE 50.430,00 

05.0
1 

12.365.0011.2.002
8 

3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS 
– INSS 

1.500.0025.0007 - MDE PRE 16.100,00 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

07.01  08.242.0019.2.0053 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  1.661.0000.0004 - FEAS - PAEFI - 
CREAS - 27248 1.000,00 

 
SECRET. MUNIC. DE CULTURA TURISMO ESPORTE E LAZER 

09.0
1 

13.392.0022.2.005
7 

3.3.90.30.21 - MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE 
HIGIENIZAÇÃO 

1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.500,00 

09.0
1 

13.392.0022.2.005
7 

3.3.90.39.72 - VALE-TRANSP 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 243,00 

09.0
1 

13.392.0022.2.005
7 

3.3.90.39.82 - SERVICOS DE PUBLICIDADE 
INSTITUCIONAL 

1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00 

09.0
1 

13.392.0022.2.005
7 

4.4.90.52.42 - MOBILIARIO EM GERAL 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00 

09.0
1 

13.392.0022.2.005
7 

4.4.90.52.99 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 600,00 

09.0
1 

13.392.0022.2.007
1 

3.3.90.48.99 - DEMAIS AUXILIOS FINANCEIROS A 
PESSOAS FISICAS 

1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2.000,00 

09.0
1 

27.813.0022.2.005
9 

3.3.90.30.14 - MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2.000,00 

09.0
1 

27.813.0022.2.005
9 

3.3.90.31.04 - PREMIAÇÕES DESPORTIVAS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 600,00 

09.0
1 

27.813.0022.2.005
9 

3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-
PESSOA JURIDICA 

1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 4.207,00 

 
SECRET. MUNIC. DE MEIO AMBIENTE 

 
11.0

1 
18.542.0023.2.006
3 

3.3.90.30.04 - GAS E OUTROS MATERIAIS 
ENGARRAFADOS 

1.500.0000.0000 - REC 
ORDINÁRIOS 

90,00 

11.0
1 

18.542.0023.2.006
3 

3.3.90.33.01 - PASSAGENS PARA O PAÍS 1.500.0000.0000 - REC 
ORDINÁRIOS 

50,00 

11.0
1 

18.542.0023.2.006
3 

3.3.90.36.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA FÍSICA 

1.500.0000.0000 - REC 
ORDINÁRIOS 

100,00 

11.0
1 

18.542.0023.2.006
3 

3.3.90.39.35 - SERVICOS DE ANÁLISES E PESQUISA 
CIENTÍFICA 

1.500.0000.0000 - REC 
ORDINÁRIOS 

100,00 

11.0
1 

18.542.0023.2.006
3 

3.3.90.39.36 - SERVICOS DE REABILITAÇÃO 
PROFISSIONAL 

1.500.0000.0000 - REC 
ORDINÁRIOS 

100,00 

11.0
1 

18.542.0023.2.006
3 

3.3.90.39.39 - SERVICOS DE CONFECÇÃO SELOS 
CONTROLE FISCAL 

1.500.0000.0000 - REC 
ORDINÁRIOS 

100,00 

11.0
1 

18.542.0023.2.006
3 

3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-
PESSOA JURIDICA 

1.500.0000.0000 - REC 
ORDINÁRIOS 

400,00 

TOTAL DE REDUÇÕES R$ 559.295,68 

EXCESSO R$ 533.011,37 

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR R$  20.000,00 

SOMA R$ 1.112.307,05 

 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor nesta data. 

  

 
ATILIO VIVACQUA, 29 de Julho de 2024 

 
 

 
JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL
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